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COMARCA DE CAÇU
 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A
 
AGRAVADO: FRIGORÍFICO KADÃO S/A
 
RELATOR: DES. JAIRO FERREIRA JÚNIOR
 
 
 

DECISÃO LIMINAR
 

Trata-se de recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pelo BANCO BRADESCO S/A contra decisão proferida no juízo
da Vara Cível da Comarca de Caçu, pela MMª. Juíza, Dra. Maria Clara Merheb
Gonçalves Andrade, nos autos da ação de recuperação judicial do FRIGORÍFICO
KADÃO S/A.
 

Eis a decisão agravada (evento 52, autos originários):
 

“Dessa forma, DEFIRO o processamento da Recuperação Judicial
da empresa KADÃO S.A., inscrita no CNPJ 07.164.263/0001-85,
nos termos do art. 52 da Lei nº 11.101/2005, e nomeio o Dr.
STENIUS LACERDA, administrador, na pessoa jurídica CINCOS
CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, CNPJ:
19.688.356/0001-98, com endereço profissional Av. Olinda, 960
Park Lozandes, Trade Tower, Conj. 1704, Goiânia-GO, 74884-120,
te le fones :  (62 )  3554-5554  (62 )  9914-73559 ,  e -ma i l :
cincos@stenius.com.br, conforme Banco de Peritos do TJGO,
mediante compromisso.
 
Fixo os seus honorários (remuneração), nos termos do artigo 24 da
Lei nº 11.101/2005, e observados a capacidade de pagamento da
devedora, o grau de complexidade do trabalho e os valores
praticados no mercado para o desempenho de atividades
semelhantes, no equivalente a 3% (três por cento) do valor devido
aos credores submetidos à recuperação judicial.
 
O nomeado deverá ser intimado a assinar o termo de compromisso
de bem e cumprirá fielmente todas as atribuições e deveres
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previstos na Lei nº 11.101/2005, dentre eles o dever de fiscalizar as
atividades da recuperação (art. 22, inciso II, alínea "a"), sempre
informando incontinenti esse juízo, esclarecendo também a matéria
aos leigos. Por isso, o administrador terá livre acesso às
dependências da empresa, no mister fiscalizador, bem assim aos
livros e documentos contábeis (ou programas de informática) e,
junto aos bancos, aos extratos de todas as contas bancárias e
aplicações financeiras da sociedade devedora.
 
Deve a Escrivania expedir a certidão de sua nomeação para
entrega ao administrador.
 
Oficie-se aos órgãos de proteção ao crédito para que se
abstenham de fazer qualquer inscrição da empresa nos seus
cadastros, enquanto perdurar o processo de Recuperação
Judicial.
 
Dispenso a apresentação de certidões negativas para que o
devedor exerça suas atividades (art. 52, II, da Lei nº 11.101/2005),
observando ademais o disposto no art. 69 da Lei nº 11.101/2005.
 
Ressalto novamente a determinação de suspensão de todas as
ações ou execuções contra os devedores, na forma do art. 6º da Lei
nº 11.101/2005, permanecendo os respectivos autos no juízo onde
se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do
art. 6º e as relativas a créditos executados na forma dos §§3º e 4º
do art. 49.
 
A Empresa Recuperanda providenciará a comunicação da
suspensão das ações e execuções aos respectivos juízos,
instruindo com cópia dessa decisão, consoante dispõe o §3º do
artigo 52, da Lei nº 11.101/2005, comprovando-se o cumprimento
desta providência nestes autos.
 
A empresa também deverá mensalmente apresentar contas
demonstrativas de suas atividades, enquanto perdurar a
recuperação judicial ,  sob pena de dest i tuição de seus
administradores. Os documentos de escrituração contábil e demais
relatórios auxiliares permanecerão à disposição deste juízo e do
administrador-judicial, bem como quando deferido de qualquer
interessado.
 
A empresa, por outro lado, deverá apresentar plano de recuperação
judicial no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, sob pena de
convolação em falência nos termos do art. 53 da Lei nº
11.101/2005, observando-se as alterações promovidas através da
Lei n° 14.112/2020.
 
Expeça-se edital, para publicação no órgão oficial, contendo o
resumo do pedido da empresa autora e desta decisão, bem assim a
relação nominal dos credores, em que se discrimine o valor
atualizado e a classificação de cada crédito. Deverá constar
também a advertência aos credores para que habilitem seus
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créditos ou divergências quanto aos créditos relacionados junto ao
Administrador Judicial (não no protocolo judicial), no prazo de 15
(quinze) dias, contados da publicação do edital (art. 7º, § 1º, da Lei
nº 11.101/2005).
 
A Empresa Recuperanda não poderá alienar ou onerar bens e
direitos de seus ativos permanente, salvo ordem diversa deste juízo
(art. 66, da Lei nº 11.101/2005).
 
Doravante, nos termos do artigo 69, da lei supra, em todos os atos
e documentos firmados pela Empresa Recuperanda deverá ser
acrescido, após o nome empresarial ,  a expressão "em
Recuperação Judicial". O Administrador Judicial fiscalizará o
cumprimento desta ordem.
 
Expeçam-se ofícios a JUCEG e à Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil para que anote a ocorrência da presente
recuperação no respectivo registro da empresa, informação que
deverá ser incluída em eventuais certidões simplificadas expedidas.
 
Dê-se conhecimento do processamento da recuperação judicial aos
sindicatos representantes das categorias que integram os
empregados da devedora. Intime-se o Ministério Público, bem como
proceda-se a comunicação às Fazendas Públicas Federal, Estadual
e Municipal, para manifestarem interesse, nos termos do inciso V,
do artigo 52, da Lei nº 11.101/2005.
 
Determino que o administrador-judicial nomeado apresente
proposta de calendário processual com o prazo máximo de 24
meses, nos termos do art. 191 do CPC.
 
Indefiro o pedido de tramitação do feito em segredo de justiça, haja
vista que o caso vertente não se enquadra na exceção à qual
aludem os arts. 5º, LX, e 93, IX, da Constituição Federal e 189 e
incisos do Código de Processo Civil. Ademais, como a empresa
autora está em recuperação judicial, de rigor que seja dada
publicidade de todos os processos que dizem respeito ao seu
patrimônio.
 
Quanto ao pedido de evento 40, cumpre ressaltar que a
recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da
situação de crise financeira do devedor, promovendo, assim, a
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade
econômica, além de garantir a satisfação dos credores.
 
Com efeito, a livre movimentação do numerário creditado nas
contas da empresa recuperanda se justifica não só pela função
social da empresa que deve ser protegida e do próprio instituto da
recuperação judicial, mas também pelo fato de que referida medida
não gerará nenhum prejuízo aos credores.
 
Impõe-se ressaltar que é necessário resguardar a igualdade de
condições entre os credores, da mesma forma que se impõe
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promover meios que favoreçam e permitam a plena recuperação da
empresa, que, por sua vez, necessita, sobretudo, de capital de giro,
considerando ainda que as cédulas de crédito firmadas com o
Banco do Brasil estão sujeitas aos efeitos da recuperação judicial,
não podendo ser realizadas amortizações de eventuais parcelas
inerentes aos títulos.
 
Sendo assim, defiro o pedido formulado pela parte
recuperanda, para que o banco credor (Banco do Brasil)
restitua os valores retidos indevidamente, bem como se
abstenha de proceder a qualquer retenção, bloqueio ou débito
nas respectivas contas decorrentes de créditos sob os efeitos
da recuperação judicial, sob pena de multa diária no valor de
R$ 1.000,00 (duzentos reais), limitada ao teto de R$100.000,00
(cem mil reais).
 
Oficiem-se as referidas instituições financeiras, dando-lhes
ciência da decisão de evento 15, da presente decisão, bem
como para que o Banco do Brasil apresente a restituição
imediata.
 
Intimem-se. Cumpra-se”. Grifos não originais.
 

Irresignado, o BANCO BRADESCO S/A interpôs recurso de agravo de
instrumento, defendendo a legalidade da inscrição da empresa no cadastro de
inadimplentes.
 

Aponta que “O deferimento do processamento de recuperação judicial se
limita a suspender o curso das ações e execuções propostas em face das devedoras,
nos estritos termos do parágrafo 4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, sendo que a
abstenção/suspensão/retirada do nome nos órgãos restritivos de crédito não atinge o
direito creditório propriamente dito, o qual permanece materialmente intacto”.
 

Colaciona julgados em abono às suas pretensões.
 

Suscita o Enunciado 54 da I Jornada de Direito Comercial, que assim dispõe: 
“O deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o cancelamento
da negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito e nos
tabelionatos de protestos”.
 

Reitera que “o mero deferimento do processamento da Recuperação judicial,
por si só, não enseja a suspensão ou o cancelamento das positivações inseridas sobre
o nome das devedoras nos cadastros de restrição ao crédito e nos tabelionatos de
protestos”.
 

Explana que “o juízo entendeu por deferir o pedido formulado pela parte
recuperanda, para que o banco credor (Banco do Brasil) restitua os valores retidos
indevidamente, bem como se abstenha de proceder a qualquer retenção, bloqueio ou
débito nas respectivas contas decorrentes de créditos sob os efeitos da recuperação
judicial, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (duzentos reais), limitada ao
teto de R$100.000,00 (cem mil reais). Tendo na mesma ocasião determinado o
encaminhamento de ofício às demais instituições financeiras (no plural), quando na
realidade deveria ter sido determinado o “encaminhamento de oficio a instituição
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bancária” (no singular) para tomarem ciência da decisão de evento 15 que deferiu a
suspensão de quaisquer atos de constrição”.
 

Diz que “A Recuperanda firmou junto ao Banco Bradesco S/A contrato de
câmbio -CC, que efetivamente não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial (art.
49, § 4º, da Lei nº 11.101/05)”.
 

Conclui que “o mero deferimento do processamento da Recuperação judicial,
por si só, não enseja que Agravante restitua os valores retidos devidamente, bem
como se abstenha de proceder a qualquer retenção, bloqueio ou débito nas
respectivas contas decorrentes de créditos não sujeito aos efeitos da recuperação
judicial, sob pena de multa diária”.
 

Aduz que estão presentes os requisitos necessários para a concessão da
medida, quais sejam, probabilidade do direito e perigo do dano.
 

Ao final, requer a suspensão dos efeitos da decisão guerreada e, no mérito,
seja dado provimento ao agravo de instrumento para cassar a decisão de origem.
 

Preparo visto.
 

É o relatório. Decido.
 

Nos termos do artigo 995, parágrafo único1, c/c o artigo 1.019, inciso I2,
ambos do Código de Processo Civil, dois são os requisitos para que se possa conferir 
efeito suspensivo ou, ainda, deferir, total ou parcialmente, a antecipação da tutela
pleiteada no agravo de instrumento, quais sejam, o risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação e a demonstração da probabilidade de provimento do recurso.
 

No tocante à análise do art. 995, parágrafo único do CPC, é a lição dos
doutrinadores Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery3:
 

“Par. ún.: 6. Efeito suspensivo: No regime processual dos
recursos no CPC, o efeito suspensivo é a exceção e não a regra.
Antes de mais nada, o recorrente deverá fazer pedido expresso
de concessão do efeito suspensivo junto ao Tribunal – em
petição autônoma (CPC 1012 § 3º). Este, por sua vez, só
acolherá o pedido e suspenderá os efeitos da decisão recorrida
em caso de probabilidade de provimento do recurso (tutela da
evidência: fumus boni iuris) ou de risco de dano grave de difícil ou
impossível reparação (tutela da urgência: periculum in mora)”.
 

Ao comentarem o artigo 1.019, inciso I do CPC, os referidos juristas elucidam:
 

“I: 5. Efeitos do agravo. O agravo é recebido, de regra, no efeito
apenas devolutivo (CPC 995). O efeito devolutivo pode ser
diferido ao juízo de primeiro grau (Nery. Recursos 7, n. 3.4, p.
241; Barbosa Moreira, Coment. 14, n. 271, p. 496), porque esse
juízo a quo pode pronunciar-se sobre o próprio mérito do agravo,
na fase reservada ao juízo de retratação. O efeito devolutivo
diferido respeita apenas ao mérito do agravo, sendo vedado ao
juízo a quo pronunciar-se sobre a admissibilidade do recurso:
pode julgar o mérito (diferida e provisoriamente), mas não a
admissibilidade, que é um prius em relação ao mérito (v. Nery.
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Recursos 7, n. 3.4, p. 243/245). O agravo não tem efeito
suspensivo, a menos que feito o requerimento e atendidos os
requisitos do CPC 995, bem como nos casos de ACP ou ação
coletiva fundada no CDC (v. LACP 14 e CDC 90)”.
 

Desta forma, para a concessão de liminar em agravo de instrumento, para
conferir-lhe efeito suspensivo ou a antecipação da tutela, mister se faz demonstrar os
requisitos necessários para a concessão das tutelas de urgência em geral, não se
afastando do periculum in mora e o fumus boni juris, ou seja, devem estar presentes a
probabilidade do direito invocado aliado ao perigo de dano que o ato judicial possa
causar.
 

Feitas tais ponderações, observo que tais requisitos se encontram
evidenciados, na medida em que, a princípio, após uma análise não exauriente dos
autos, vislumbra-se a probabilidade de êxito na pretensão recursal, já que o
entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
“apenas após a homologação do plano de recuperação judicial é que se deve oficiar
aos cadastros de inadimplentes para que providenciem a baixa dos protestos e
inscrições em nome da recuperanda” (Enunciado nº 3 da publicação Jurisprudência
em Teses do STJ, Edição nº 37).
 

Essa também é a conclusão da Jornada de Direito Comercial I do CJF/STJ:
 

“Enunciado 54: O deferimento do processamento da recuperação
judicial não enseja o cancelamento da negativação do nome do
devedor nos órgãos de proteção ao crédito e nos tabelionatos de
protestos”.
 

Nessa guisa, evidencia-se que o despacho de deferimento do processamento 
da recuperação judicial é um ato de impulso do processo, de modo que a novação dos
créditos ocorre somente após a aprovação do plano de recuperação pelos credores e
a sua homologação.
 

À luz do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo, no sentido de
suspender, parcialmente a decisão agravada, estritamente para admitir a inscrição ou
a manutenção dos registros existentes nos órgãos de proteção ao crédito e nos
cartórios de protesto em face da empresa recuperanda.
 

Oficie-se ao juízo de origem, dando-lhe ciência desta decisão (art. 1.019, 
inciso I, do CPC).
 

Intime-se a parte agravada para, no prazo legal, apresentar contrarrazões (art.
1.019, inciso II, do CPC).
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 
 
 

1 Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.
 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.
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2 Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:
 
I- poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão.
 
 
 
3 In Comentários ao Código de Processo Civil, 2ª tiragem, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015.
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